
 
 

 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Processo Administrativo n° 011/2026 

LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA OU DE 
PAGAMENTO, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL 
DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, 
OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO 
INTEGRAL DA FOLHA DE PAGAMENTO (ABRANGENDO 
SERVIDORES ATIVOS, EFETIVOS, CONTRATADOS, 
COMISSIONADOS, ESTAGIÁRIOS, AGENTES POLÍTICOS, INATIVOS, 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS OU QUALQUER OUTRA PESSOA 
QUE MANTENHA OU VENHA A MANTER VÍNCULO DE 
REMUNERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL), SEJA ESTA 
EM FORMA DE VENCIMENTO, SALÁRIO, SUBSÍDIO, PROVENTOS, 
INCLUINDO EMPRÉSTIMO PESSOAL, EMPRÉSTIMOS 
CONSIGNADOS, OU CONVÊNIO CONSIGNADOS, BOLETOS E PIX, 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
MEDIANTE BOLETO INTEGRADO COM CÓDIGO DE BARRAS 
QRCODE PIX, PADRÃO FEBRABAN, JUNTO AOS ORGÃO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO, JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS 
DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/RN. 

 
O município de RIACHUELO/RN, através da Secretaria de Tributação e Finanças, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, 
abrirá licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo maior preço por 
item, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Municipal n° 1024 de 19 de janeiro 
de 2022, e suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis. 

 
HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
AS PROPOSTAS DE PREÇOS recebidos em sessão pública marcada para: 

 
RECEBIMENTO DE PROPOSTA(S) ATÉ: 
Ás 08:50 horas. 
Do dia 09 de março de 2026. 
No endereço: sítio eletrônico Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 

 
ABERTURA E ANÁLISE DA(S) PROPOSTA(S): 
Ás 09:00 horas. 

Do dia 09 de março de 2026. 
 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
Ás 09:30 horas. 

Do dia 09 de março de 2026. 
 

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

 
Disponibilização dos atos administrativos, licitação (edital, avisos, propostas de preços, 
impugnações, recursos, adjudicação, homologação, outros): 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

No(s) endereço(s): sítio eletrônico Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) ou na Sala do Setor de Licitação, 
localizada no Palácio Amélio de Azevedo Cruz - Avenida Luiz de Gonzaga Cavalcanti, 346 
- Centro, 59.470-000, Riachueelo/RN, pregaopmriachuelo@gmail.com ou 
https://licitacoes.tce.rn.gov.br/ (Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Norte - TCE/RN) ou https://www.riachuelo.rn.gov.br/licitacao.php  (Portal de 
Licitações do Município de Riachuelo/RN). 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência. 
ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar. 

ANEXO III   - Modelo de apresentação de proposta de preços inicial e proposta de preços 
ajustada. 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEXO V   - Modelos de declarações (proposta compreende a integralidade dos 
custos - inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal - reserva de cargos - ME ou EPP). 

 
1- DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

 
1.1- A presente licitação tem como objeto a Contratação de instituição financeira ou de 
pagamento, que atenda as regras de funcionamento estabelecidas pelo Banco Central do 
Brasil, para operar os serviços de processamento e gerenciamento de CRÉDITOS DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES E FORNECEDORES, junto a Secretaria 
de Finanças do Município de RIACHUELO/RN. 
1.2- O lance inicial será a partir do valor de R$ 260.000,00(duzentos e sessenta mil 
reais). 

 
2- DA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1- Poderá participar do presente Pregão Eletrônico, a empresa que atender a todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver 
devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.1.1- O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.2- Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

 
2.3- A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
podendo ser exigida esta comprovação a qualquer tempo. 

 
2.4- Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 
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recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou 
liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 

 
2.5- Não poderão participar do presente desta licitação: 

 
2.5.1- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
 

2.5.2- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.5.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

 
2.5.3- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

 
2.5.4- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

2.5.5- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 
2.5.6- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.5.7- Agente público do órgão ou entidade licitante. 
 

2.5.8- Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição. 

 
2.5.9- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. As 
vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
2.5.10- Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de 
CONSÓRCIO, conforme justificativa no Termo de Referência. 



 
 

 

3- DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
 

3.1- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital e 
seus anexos, até o prazo de término do recebimento de propostas, constante no 
preâmbulo do presente Edital. 

 
3.2- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.2.1- cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 
ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 
3.2.3- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.2.4- não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

 
3.2.5- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.2.6- O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
3.3- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.4- O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 
3.5- Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

 
3.6- Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 



 
 

 

 
a) Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente 
nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 

 

b) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro 
e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos 
os ônus diretos e indiretos; 

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão deste Pregão Eletrônico; 

d) Prazo de execução/entrega, o objeto da presente licitação deverá ser fornecido de 
acordo com a necessidade da Secretaria, durante o período da sua vigência e nas 
condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante emissão da 
Ordem de Serviço. 

 
3.7- Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde 
que não comprometam o interesse público e da Administração. 

3.8- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ao licitante. 
 

3.9- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

 
3.10- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
responsabilidade do licitante. 

 
3.11- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

 
3.12- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
3.13- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 
sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de 
propostas. 

 
3.14- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento nas 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
3.15- Eventual subpreço ou inexequibilidade da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade. 



 
 

 

3.16- Quando for exigido pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação, o licitante 
deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviço, juntamente com as informações 
adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio 
disponível no sistema ao licitante. 

 
3.17.1- O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob 
pena de desclassificação. 

3.18- DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 
 

3.18.1- A proposta de preços inicial não deverá ser identificada de forma alguma, sob 
pena de desclassificação do licitante, devendo ser anexada o arquivo no campo ficha 
técnica, observado que o nome do arquivo também não pode identificar o licitante. 

 
3.18.2- As propostas deverão ser preenchidas em vias datilografadas/digitadas ou 
impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas. 

 
3.18.3- A proposta de preços inicial deverá, ainda, conter: 
 
3.18.3.1- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 

 
3.18.3.2- Marca do produto, quando for o caso. 

 
3.18.3.3- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, 
já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e 
transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

 
3.18.4- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 

 
3.18.5- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o 
valor unitário. 

 
3.18.6- Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
4- DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

 
4.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

 
4.2- Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
4.2.1- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 



 
 

 

4.2.2- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de classificação. 

 
4.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

4.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação e os licitantes, bem como as mensagens 
automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

 
5- DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
5.1- Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

5.2- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando 
o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

 
5.3- Somente serão aceitos os lances cujos valores forem superiores ao seu último lance 
que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

5.4- Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 
5.5- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quando a 
disputa for por menor preço, que incidirá em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 
0,01 (um centavo), e o valor inicial do lance será de R$ 260.000,00 (duzentos e 
sessenta mil reais). 

 
5.6- O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

 
5.6.1- O modo de disputa ABERTO, com duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances 
intermediários. Não havendo novos lances, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

5.7- No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
5.8- Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance de maior valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua 
aceitação 

 
5.9- Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 
pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei 



 
 

 

Complementar 123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como 
pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de 
maior valor, observadas as normas legais. 

 
5.9.1- A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço superior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 
o objeto licitado. 

 
5.9.2- Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do item anterior (ME`s e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; e 

5.9.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos para ME/EPP, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
5.9.4- A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. 

6- DA PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA 
 

6.1- Após a fase de lances, o licitante provisoriamente vencedor, deverá enviar, via sistema, 
a proposta atualizada no prazo máximo de até 02 (duas) horas após a convocação pelo 
Agente de Contratação. 
 
6.1.1- Os prazos começam a correr a partir da data e hora da convocação, excluindo-se da 
contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, de segunda a sexta, exceto 
feriados e pontos facultativos. 

6.2- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 
vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 
6.3- A proposta de preços atualizada deverá, ainda, conter: 

 
6.3.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

6.3.2- Assinatura do Representante Legal; 

6.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 

 
6.3.4- Marca do produto, quando for o caso. 

 
6.3.5- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

 
6.4- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 



 
 

 

de explicitar em sua proposta. 

6.5- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário. 

 
6.6- Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
6.7- Quando a licitação for por lote, o licitante deverá obrigatoriamente reajustar sua 
proposta de preços proporcionalmente em todos os itens (porcentagem linear) e ainda 
observando os valores limites individuais de cada item orçado pela administração, sob 
pena de desclassificação, tudo isto se dá para evitar “jogo de planilhas”.  

 
7- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
7.1- Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 
 
7.2- Na hipótese da proposta ou do lance de maior valor não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
7.3- Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em 
razão das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar 
ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características 
indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. 

 

7.3.1- O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 
Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

7.4- Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o maior preço 
apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais 
baixo comparando-o com os valores consignados na referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito. 

 
8- DA HABILITAÇÃO 

 
8.1- Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, 
onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para 
inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos 
solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da 
liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não 
faça no tempo determinado. 

8.2- O agente de contratação verificará se o licitante atende as condições de participação, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente 



 
 

 

quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, 
mediante consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão Tribunal de 
Contas da União, no decorrer do procedimento de habilitação. 

 
8.4- Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 
tratamento favorecido às ME/EPP, o agente de contratação obedecerá ao disposto nos 
art.s 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06. 

8.5- Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do 
licitante melhor classificado para fins de habilitação. 

 
8.6- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
8.6.1- Documento Oficial de Identificação do(s) responsável Legal pela assinatura do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. 
 
8.6.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da 
publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso 
existam. 

 
8.6.3- Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

 
8.7- DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 
8.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
8.7.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 

 
8.7.3- Prova de regularidade perante a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade. 

8.7.4- Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade. 

 
8.7.5- Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade. 

8.7.6- Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade. 

 
8.7.7- Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de validade. 

 
8.7.8- Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 



 
 

 

Federal. 

8.8- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.8.1- Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente através de atestado de 
capacidade técnica de serviços bancários para recebimento, compensação e emissão de 
boletos bancários, conforme estabelecido pela FEBRABAN. 

 
8.8.1.3- Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Agente de 
Contratação poderá promover diligência, a fim de comprovar a veracidade do documento, 
conforme inciso I do art. 64 da Lei 14.133/2021. 

 

8.8.2- Certidão emitida pelo Banco Central do Brasil comprobatória da condição de 
instituição financeira ou de pagamento devidamente autorizada a funcionar. 

 
8.9- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
8.9.1- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade. 

 
8.9.2.1- Na ausência da Certidão, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 
11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperação. 

8.10- DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO 
OBRIGATÓRIA: 

 
8.10.1- Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 

8.10.2- Declaração de que se enquadra na condição de ME (Microempresa) ou EPP 
(Empresa de Pequeno porte), nos termos das Leis Complementares n° 123/2006 e 
147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos da referida Lei. (Opcional) 

 
8.11- Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio 
digital. 
 
12- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 
por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Prefeitura Municipal 
de RIACHUELO/RN, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser 
apresentadas perfeitamente legíveis. 

 
8.12.1- Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação 
dos originais não-digitais. 

8.12.2- Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este 
deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 



 
 

 

disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua emissão quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal, social 
e trabalhista e econômica financeira. 

 
8.13- Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 
veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação, conforme o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8.14- A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.15- Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração pública ou particular, 
nas formas legais, juntamente com documento oficial de identificação do outorgado 
(procurador), outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 
constantes da presente licitação. 

 
8.16- A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, social e 
trabalhista, previsto neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de 
nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data em que for declarada como vencedora do certame. 

 
8.16.1- O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 

 
8.16.2-O prazo de que trata o item poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada 
e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
8.16.3- A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.16, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
8.17- Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

8.17.1- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 
 

8.17.2- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

 
8.18- Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação/comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação 



 
 

 

8.19- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 
contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

9- DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
 

9.1- Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 
9.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

 
9.3- A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser feitos na forma 
eletrônica, via sistema do https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

9.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
10- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
10.1- Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, devendo o licitante 
manifestar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do 
Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões. 

10.2- O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
Agente de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
razões do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, 
ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual 
número de dias. 
 

10.3- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração 
de vencedor, sob pena de preclusão. 

 
10.3.1- O tempo mínimo para manifestação de intenção de recurso será de no mínimo 10 
minutos, podendo o agente de contratação dar provimento ou negar o mesmo. 

10.4- As peças recursais (recurso) deverão ser encaminhadas em campo próprio do 
sistema. 

 
10.5- O recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 

10.7- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
11- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
11.1- Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão adjudicará o objeto e 
homologará a licitação. 

 
11.2- O sistema gerará relatórios e ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 
12- DA CONTRATAÇÃO 

12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de 
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s)Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor 
(doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei Federal n.º 
14.133/2021, deste edital e demais normas pertinentes. 

 
12.2- O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após ser convocado, para 
assinatura do Contrato, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administração, contados da devida convocação, 
para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante em anexo 
ao edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto na lei. 

 
12.2- Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao(à) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 

 
12.3- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

13- DOS PRAZOS 
 

13.1 - A presente contratação será realizada por 60 (sessenta) meses, podendo ser 
prorrogado até o limite de 10 (dez) anos, na forma prevista no art. 107 da Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 
13.2- Os bens/serviços objeto desta licitação deverão ser entregues/executados no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra/serviço, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

 
13.3- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura Municipal de RIACHUELO. 

13.4- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria de Finanças, até 



 
 

 

10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual 

 
14- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
14.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei no 14.133/2021 e suas alterações posteriores; 

 
14.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

 
14.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

14.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente. 

 
15- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
15.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

15.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

 
15.3- Manter ponto de atendimento com funcionário e ATM-O 24 horas(instalação apenas 
para varejo e após análise de viabilidade da TECBAN), dispor profissionais devidamente 
habilitados; 

 
15.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

 
15.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

15.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de RIACHUELO, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
 

15.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou 
informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
contrato; 

15.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 



 
 

 

pela CONTRATANTE; 

 
15.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de RIACHUELO por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal 
de RIACHUELO; 

 
15.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO; 

 
15.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

 
15.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

 
15.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e 
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei 
nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

15.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 

15.15 - A Contratada deverá se comprometer pela implantação dos serviços finalizando, 
em até 30(trinta) dias após a assinatura do contrato. 

 
16- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

16.1- A contratação não demandará qualquer custo da administração pública, salvo na 
hipótese de eventual multa a ser paga, cujos valores serão retirados da dotação 
orçamentária nº 04.123.0004.2018.0000, elemento de despesa nº 33.90.39.00. 

 
17- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto na Lei no 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 
18- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
18.1- A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo 
com o que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos 



 
 

 

omissos, a legislação civil em vigor. 

 
19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
19.1- Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante 
vencedor, à multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 

19.1.1- A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a 
homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

 
19.2- Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em 
relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o 
contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

 
a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do 
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Nota 
de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido 
pela autoridade competente; 
c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar 
prejuízos à Administração; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

19.3- Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no 
processo licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, impedida de contratar com a Administração Pública, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
19.4- A sanção de advertência de que trata o item 22.2, letra “a”, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

 
I- descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados na entrega do objeto; 
II- outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
das Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 
19.5- A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e 
for verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração 
pública. 

 
19.6- Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula 
editalícia, tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço. 

 
20- DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1- É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em 



 
 

 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar originalmente da proposta. 

 
20.2- A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer 
acréscimos ou supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
20.3- A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das 
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.º 
14.133/21. 

 
20.4- Será divulgada a ata da sessão pública nos meios oficiais e legais. 

 
20.5- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local, desde que não haja comunicação em contrário. 

20.6- Todas as referências de horário, observação o horário de Brasília/DF. 

20.7- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação. 
 

20.8- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa o interesse 
público, da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
20.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem prazos em dias de 
expediente na administração. 

20.10- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

 
20.11- Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da plataforma Portal de 
Compras Públicas, podem ser obtidas nos canais de atendimento da plataforma por e-
mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no site oficial da plataforma. O manual de 
operações da plataforma eletrônica Portal de Compras Públicas encontra-se disponível aos 
interessados no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

20.12- Em caso de divergência entre disposições deste edital e seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá a deste edital. 

 
20.13- O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no Portal de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Riachuelo/RN (www.riachuelo.rn.gov.br) e no Portal de Licitações do Tribunal de Contas 
do Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN (https://municipios-licitacoes.tce.rn.gov.br/). 

20.14- Informações adicionais poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Riachuelo/RN, no endereço Palácio Amélio de Azevedo Cruz, na 
Avenida Luiz de Gonzaga Cavalcanti, 346 - Centro, 59.470-000, Riachuelo/RN. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.riachuelo.rn.gov.br)/


 
 

 

 
20.15- Os casos omissos serão resolvidos nos termos da legislação pertinente. 

 
21- DO FORO 

 
21.1- Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo do Potengi, Estado do Rio Grande do 
Norte, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa 
ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
 

RIACHUELO/RN, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
FRANCISCA VALDELENE TEIXEIRA 

Secretária Municipal de Finanças 



 
 

 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA OU DE 
PAGAMENTO, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, OBJETIVANDO A 
OPERACIONALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO INTEGRAL DA FOLHA DE PAGAMENTO 
(ABRANGENDO SERVIDORES ATIVOS, EFETIVOS, CONTRATADOS, 
COMISSIONADOS, ESTAGIÁRIOS, AGENTES POLÍTICOS, INATIVOS, APOSENTADOS 
E PENSIONISTAS OU QUALQUER OUTRA PESSOA QUE MANTENHA OU VENHA A 
MANTER VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL), SEJA 
ESTA EM FORMA DE VENCIMENTO, SALÁRIO, SUBSÍDIO, PROVENTOS, INCLUINDO 
EMPRÉSTIMO PESSOAL, EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, OU CONVÊNIO 
CONSIGNADOS, BOLETOS E PIX, SERVIÇOS BANCÁRIOS DE COBRANÇA DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS MEDIANTE BOLETO INTEGRADO COM CÓDIGO DE BARRAS 
QRCODE PIX, PADRÃO FEBRABAN, junto a Secretaria de Finanças do Município de 
RIACHUELO/RN. 

 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

 
 
 
 

 

1 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA OU DE 
PAGAMENTO, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E 
PROCESSAMENTO INTEGRAL DA FOLHA DE PAGAMENTO (ABRANGENDO 
SERVIDORES ATIVOS, EFETIVOS, CONTRATADOS, COMISSIONADOS, ESTAGIÁRIOS, 
AGENTES POLÍTICOS, INATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS OU QUALQUER 
OUTRA PESSOA QUE MANTENHA OU VENHA A MANTER VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO 
COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL), SEJA ESTA EM FORMA DE VENCIMENTO, 
SALÁRIO, SUBSÍDIO, PROVENTOS, INCLUINDO EMPRÉSTIMO PESSOAL, 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, OU CONVÊNIO CONSIGNADOS, BOLETOS E PIX, 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS MEDIANTE BOLETO 
INTEGRADO COM CÓDIGO DE BARRAS QRCODE PIX, PADRÃO FEBRABAN, JUNTO A 
SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/RN 

 
 
 
 

 

SERV 

 
 
 
 

 

1 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
 

DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
Sistemas de informática: 

 
A Contratada disponibilizará, sem ônus para o Município de RIACHUELO e sem direito a 
ressarcimento, sistemas eficientes e seguros de informática capazes de executar todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições deste Termo de Referência, 
observadas as regras do Banco Central do Brasil. 

 
Todas as trocas de dados e informações entre a Contratada e o Município de RIACHUELO 
serão efetuadas por métodos seguros, modernos e devidamente protegidos de forma a 
garantir o sigilo, a veracidade e a autenticidade da origem dos dados e das informações, 
sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal. 



 
 

 
 
 

A Contratada se compromete a manter pessoal técnico capacitado e habilitado, em número 
adequado às necessidades, para lidar com as operações inerentes aos sistemas, indicando 
1 (um) gestor e 1 (um) suplente com poderes idôneos de direção e supervisão. 

 

• Ocorrências Judiciais: 
 

A Contratada se compromete a atender à solicitação do Município de RIACHUELO sobre 
qualquer determinação que implique débito ou bloqueio nas contas dos beneficiários de 
créditos do município, inclusive os provenientes de decisões judiciais e dos sequestros, em 
até 48 horas. A solicitação deverá ser respondida em até 48 horas. 

Cumpridas as ordens judiciais, caberá ao município, em caso de discordância, a adoção 
de medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

 

• Créditos e periodicidade dos pagamentos: 
 

A forma de pagamento dos créditos remuneratórios não poderá contrariar nenhuma 
determinação do Banco Central do Brasil - BACEN. 

 
O pagamento dos beneficiários de créditos do Município de RIACHUELO será efetuado por 
meio de crédito em conta bancária ou digital, podendo ser analisadas conjuntamente formas 
alternativas de pagamento em situações emergenciais, pelas partes. 

 
O Município de RIACHUELO estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar 
não prevista no edital, referente ao objeto licitado, inclusive para os pagamentos realizados de 
formas alternativas em situações emergenciais. 

 
Os beneficiários de créditos do Município de RIACHUELO recebem os proventos até o 5º 
(quinto) dia útil de cada mês subsequente. 

A instituição financeira deverá proceder ao crédito nas contas bancárias ou digitais individuais 
dos beneficiários, em D+0 da data da ordem de pagamento efetuado pelo Município de 
RIACHUELO. 

 

• Procedimentos e rotinas operacionais: 
 

O Município de RIACHUELO não assume, inclusive para efeitos da Lei nº 8.078/1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela Contratada. 

 
A Contratada deverá mobilizar os recursos materiais e humanos necessários à adequada 
operacionalização do Sistema de Folha de Pagamento de Pessoal, movimentação das contas 
e atendimento direto, de conformidade com o cronograma de pagamentos e considerando 
totalidade de membros e servidores. 

 
O Município de RIACHUELO, em conjunto com a Contratada, deverá promover a divulgação a 
todos os membros e servidores, dos procedimentos a serem observados para abertura e 
manutenção da conta junto à Contratada. 

 
A Contratada deverá promover a abertura de contas bancárias ou digitais, dos membros e 



 
 

 
 
 

servidores, efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e 
horário de trabalho (dentro do horário de atendimento bancário), ou por meio digital, se for o 
caso e em sendo possível. 

 
A Contratada, com vistas a propiciar a abertura de contas aos beneficiários, deverá facilitar tal 
procedimento ao Município de RIACHUELO, mormente naquelas localidades onde não houver 
agência bancária. 

 
A Contratada, a pedido do Município de RIACHUELO, efetuará o cancelamento do pagamento 
a ser creditado aos seus beneficiários de créditos; e, eventualmente, exonerados, devendo a 
solicitação ser feita até o dia útil anterior ao da liberação do arquivo de pagamento. 

A Contratada deverá dispor de rotina de pagamento, para atendimento de determinações 
judiciais, de modo a possibilitar que o pagamento seja efetuado em conta de terceiros, inclusive 
em outras instituições financeiras, sem que isso implique em despesas para o Município de 
RIACHUELO, não cabendo qualquer indenização ou ressarcimento. 

 
A Contratada deverá proceder ao crédito nas contas bancárias ou digitais individuais dos 
beneficiários de créditos em D+0 da data da ordem de pagamento efetuado pelo Município de 
RIACHUELO. 

 

• Procedimento da Conta dos Beneficiários: 
 

А Contratada deverá abrir e manter, inclusive com aproveitamento de dados nos 
assentamentos de pessoal do Município de RIACHUELO, sem ônus para o município, 
conta bancária ou digital para os membros e servidores, efetuando a coleta de dados, 
documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de 
atendimento bancário). 

 
A instituição financeira ou de pagamento, com vistas a propiciar a abertura de contas aos 
beneficiários, deverá facilitar tal procedimento ao Município de RIACHUELO, mormente 
naquelas localidades onde não houver agência bancária. 

 
Para os beneficiários do Município de RIACHUELO que já possuírem conta bancária junto 
à instituição vencedora da licitação, estas poderão ser aproveitadas para recebimento dos 
créditos remuneratórios. e 

 
Efetuar os créditos devidos nas contas dos servidores, eventuais créditos de exonerados, 
sem qualquer custo, em conformidade com as informações repassadas pelo Município de 
RIACHUELO. 

 
A Contratada deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município de 
RIACHUELO, para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e on-
line, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal 
adaptação correrão por conta da Contratada. 

 
É desejável que a Contratada, no decorrer da contratação, se aprimore e sempre que 
possível apresente produtos e serviços atualizados, mantendo uma assessoria 
especializada em análises confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno compatíveis 



 
 

 
 
 

do mercado. 
 

Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pelo Município de RIACHUELO, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela equipe de gestão do contrato a 
ser designada. 

 
O Município de RIACHUELO não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos 
assumidos junto à Contratada por seus servidores. 

É vedada a subcontratação de outra instituição financeira ou de pagamento, mesmo que 
seja sua controlada ou controladora, para execução total ou parcial dos serviços, objeto 
desta licitação, exceto para serviços não essenciais e autorizados pela Administração. 

 
A Contratada disponibilizará a todos os beneficiários, no mínimo, a franquia de serviços 
bancários essenciais(não inclusas eventuais cestas de serviços mais complexas), com 
isenção de tarifas, conforme a Resolução 3.402/2006 BACEN, bem como o art. 2º da 
Resolução nº 3.919/2010 CMN (BACEN), ou outra(s) que venha(m) a substituí-la(s). 

A promoção de abertura de contas bancárias ou digitais mediante custo zero, com coletas 
de dados, documentos e assinaturas necessárias dos servidores, conforme estipulado 
neste Termo de Referência. 

 
Fica facultada a Contratada para fins de prestação de serviços objeto desta licitação, em 
caráter de exclusividade, a instalação de agências/postos de atendimento presencial e 
postos de atendimento eletrônico, em imóveis ocupados pelos órgãos e entidades do Poder 
Executivo do Município, durante a vigência contratual, devendo ela arcar com todos 
os custos diretos e indiretos para sua instalação, inclusive pela cessão do espaço físico a 
ser indicado pelo Município de RIACHUELO. 

 
É obrigação da Contratada, no momento da abertura das contas bancárias, esclarecer 
todas as condições de utilização de tais contas, inclusive no que se refere aos pacotes de 
tarifas. 

 
Fica a critério dos beneficiários de créditos do Município de RIACHUELO a escolha pelo 
pacote de serviços conforme estipulado neste Termo de Referência. 

Qualquer outro serviço não previsto na franquia de serviços bancários essenciais não 
poderá ser tarifado em valor superior aos praticados para os demais correntistas da 
Contratada. 

 
Não será efetuado, em hipótese alguma, pagamento em cheque, pois todo pagamento 
somente será efetuado por meio de crédito em conta bancária. 

 
Existindo pendência relativa à abertura de conta bancária ou digital, que impossibilite os 
pagamentos devidos aos beneficiários de créditos do Município de RIACHUELO deverá 
instituição financeira ou de pagamento adotar as providências e comunicações cabíveis 
para sua imediata regularização. 

 



 
 

 
 
 

As contas bancárias ou digitais abertas pelos servidores do Município de RIACHUELO em 
razão do contrato decorrente deste procedimento licitatório não poderão ser encerradas 
unilateralmente pela instituição financeira ou de pagamento, durante o período de vigência 
do contrato, salvo em caso de decisão judicial autorizativa. 

 

• Outros direitos e obrigações da Contratada: 
 

Será concedido à Contratada o direito de disponibilizar aos beneficiários de créditos do 
Município de RIACHUELO empréstimos, sem exclusividade, mediante consignação das 
parcelas em folha de pagamento. 

 
Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao Município de RIACHUELO 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

A instituição financeira ou de pagamento deverá manter um padrão mínimo de qualidade 
na prestação de serviços aos servidores do Município de RIACHUELO. 

 
A Contratada poderá, mediante petição e deferimento do Município de RIACHUELO, 
utilizar os espaços físicos e virtuais deste para comunicação com seus beneficiários. 

Quando deferido, o uso dos espaços físicos e virtuais do Município de RIACHUELO não 
poderá gerar quaisquer ônus à Administração. 

A permissão poderá ser revogada imediatamente se ficar constatado desvio de finalidade 
ou abuso de direito por parte da instituição financeira. 

Demais encargos estarão previstos nos respectivos termos de ajuste. 

Do pagamento: 

O pagamento será realizado após a homologação do certame em única parcela, em conta 
bancária de titularidade do Município de RIACHUELO. 

No caso da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento o valor devido deverá ser 
acrescido de atualização financeira, corrigido considerando o período compreendido entre 
a data da apresentação da proposta e a data do efetivo pagamento de cada parcela, 
utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acrescido de juros de mora serão 
calculados a taxa de 1% (1 por cento) ao mês, desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento. 

 

• Da quantidade de beneficiários: 

O quantitativo de usuários a serem beneficiados pela presente licitação, é estimado no 
quadro abaixo: 

VINCULO NOME VINCULO FAIXA SALARIAL QUANTIDADE FUNCIONARIOS 

01 Efetivo DE R$ 1.518,00 69 

01 Efetivo DE R$ 2.500,00 A R$ 3.499,99 19 

01 Efetivo DE R$ 4.500,00 A R$ 5.499,99 1 



 
 

 
 
 

02 Contratados DE R$ 1.518,00 134 

02 Contratados DE R$ 1.519 A R$ 1.800,00 15 

02 Contratados DE R$ 1.801,00 A R$ 2.499,00 37 

02 Contratados DE R$ 2.500,00 A R$ 3.499,99 39 

02 Contratados DE R$ 3.500,00 A R$ 4.499,99 3 

02 Contratados DE R$ 4.500,00 A R$ 5.499,99 1 

02 Contratados DE R$ 8.000,00 A R$ 8.999,99 3 

02 Contratados DE R$ 10.500,00 A R$ 20.999,99 1 

03 Comissionados DE R$ 1.518,00 29 

03 Comissionados DE R$ 1.801,00 A R$ 2.499,00 26 

03 Comissionados DE R$ 2.500,00 A R$ 3.499,99 8 

03 Comissionados DE R$ 3.500,00 A R$ 4.499,99 1 

03 Comissionados DE R$ 4.500,00 A R$ 5.499,99 11 

03 Comissionados DE R$ 5.500,00 A R$ 6.499,99 1 

03 Comissionados DE R$ 9.000,00 A R$ 9.999,99 1 

04 Agente Político DE R$ 10.000,00 A R$ 10.499,99 1 

04 Agente Político DE R$ 10.500,00 A R$ 20.999,99 1 

10 Estagiários CIEE DE R$ 400,00 A R$ 500,00 80 

11 Conselho Tutelar DE R$ 1.801,00 A R$ 2.499,00 5 

12 Efetivo Professores DE R$ 1.801,00 A R$ 2.499,00 1 

12 Efetivo Professores DE R$ 3.500,00 A R$ 4.499,99 3 

12 Efetivo Professores DE R$ 5.500,00 A R$ 6.499,99 40 

12 Efetivo Professores DE R$ 6.500,00 A R$ 7.499,99 10 

12 Efetivo Professores DE R$ 7.500,00 A R$ 7.999,99 5 

12 Efetivo Professores DE R$ 8.000,00 A R$ 8.999,99 2 

12 Efetivo Professores DE R$ 9.000,00 A R$ 9.999,99 1 

13 Efetivos Apoio DE R$ 1.518,00 50 

 

VINCULO FAIXA SALARIAL QUANTIDADE FUNCIONARIOS 

Efetivo DE R$ 1.518,00 A R$ 5.499,99 201 

Contratados DE R$ 1.518,00 A R$ 20.999,99 313 

Comissionados DE R$ 1.518,00 A R$ 20.999,99 84 

VALOR GLOBAL 598 SERVIDORES R$ 1.661.300,72 

 

QUANTAS AGENCIAS BANCÁRIAS POSSUI NA CIDADE? 

BANCO DO BRASIL, BRADESCO E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

POSSUI AGENCIA LOTÉRICA? 
 

SIM 
 

 

 A PREFEITURA POSSUI FUNDO DE PREVIDENCIA PROPRIA? 
 

 

SIM 

 

 

 



 
 

 
 
 

A presente contratação não gerará ônus/despesas para o município de Riachuelo/RN. 
 

INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 
Processo: 
(X) Licitação 
( ) Administrativo 

Modalidade: 
(X) Pregão 
( ) Concorrência 
( ) Concurso 
( ) Leilão 
( ) Diálogo Competitivo 
( ) Procedimento Auxiliar:   

 

Forma: 
(X) Eletrônica 
( ) Presencial 
 
Modo de disputa: 
(X) Aberto 
( ) Fechado 
( ) Combinado (aberto e fechado) 

 
Lance: 
( ) Menor preço por item 
( ) Menor preço por lote 
( ) Menor preço global 
(X) Maior preço por item 
( ) Maior preço por lote 

 
Critério de Julgamento: 
( ) Menor preço 

( ) Melhor técnica ou conteúdo artístico 
( ) Técnica e preço 
( ) Maior retorno econômico 
( ) Maior desconto 
(X) Maior preço 

 
Classificação Tipo (natureza): 

( ) Alienação de bens imóveis 
( ) Alienação de móveis inservíveis 
( ) Alienação de móveis legalmente apreendidos 
( ) Aquisição de bens comuns 
( ) Aquisição de bens especiais 
( ) Concessões 
( ) Locações 

( ) Manutenção de veículos automotores 



 
 

 
 
 

( ) Obras comuns 
( ) Obras especiais 

(X) Serviços comuns 
( ) Serviços especiais 
( ) Serviços comuns de engenharia 
( ) Serviços especiais de engenharia 
( ) Serviços técnicos especializados 

Prazo: 10 (dez) dias úteis. 
 

Regime de Execução Indireta: 
( ) Empreitada por preço global 
( ) Empreitada por preço unitário 
( ) Empreitada integral 
( ) Contratação por tarefa 
( ) Contratação integrada 
( ) Contratação semi-integrada 
(X) Não se aplica 

 
Tratamento Diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte: 
(X) § 1º do art. 44 da Lei nº 123/2006 (empate ficto) 
( ) inciso I do art. 48 da Lei nº 123/2006 (itens/Lotes exclusivos) 
( ) inciso II do art. 48 da Lei nº 123/2006 (subcontratação) 
( ) § 3º do art. 48 da Lei nº 123/2006 (benefício local e regional) 
( ) Não se aplica 
 
O prazo de vigência do contrato é de até 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado na 
forma dos arts. 105 a 114 da Lei 14.133/2021. 

 
O objeto a ser contratado é serviço/fornecimento contínuo, nos termos do artigo 6º, 
inciso XV da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.0 AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
As especificações e quantitativos do objeto constam na documentação anexa, tais quais 
orçamentos, memórias de cálculos, cronogramas de obras, composições, memórias 
descritivas, etc. 

 
4.0 DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 



 
 

 
 
 

6.0 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Da Qualificação técnica 
 

Os requisitos de qualificação técnica encontram-se pormenorizada em tópico específico 
deste Termo de Referência, bem como abrangente no Estudo Técnico Preliminar. 

Da subcontratação 
 

Será admitida a subcontratação para serviços não essenciais e autorizados pela Administração. 
 

Da garantia da contratação 
 

Não será exigida garantia nos termos estabelecidos e na minuta do contrato. 
 

Da previsão de Consórcio 

Não será permitida a participação de interessados sob a forma de Consórcio. 

Justificativa 

Considerando as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o objeto 
específico da contratação, impõe-se a vedação expressa à participação de empresas sob 
a forma de consórcio neste processo. Tal vedação encontra fundamentos sólidos em 
diversos aspectos jurídicos e práticos, conforme detalhado a seguir: 

 
Fundamentação Legal: A Lei Federal nº 14.133/2021 em seu art. 15, apesar de prever a 
possibilidade de formação de consórcios, estabelece critérios rígidos e facultativos à 
Administração Pública para admitir ou não a participação de licitantes nesta modalidade. 
Segue, portanto, portanto, o entendimento de que a decisão por vedar a formação de 
consórcios deve ser justificada pela administração, tendo como premissa o interesse 
público, a natureza do objeto contratual e os princípios que regem as licitações e 
contratações públicas. 
Natureza do objeto: A complexidade e especificações do objeto demandam uma gestão 
contratual focada e direta, facilitada pela contratação de uma única entidade legal 
responsável, sem as complicações gerenciais e administrativas habitualmente associadas 
aos consórcios, tal como a segregação e responsabilidades e a coordenação entres os 
diferentes membros do consórcio. 

Gestão de Riscos: A vedação de consórcios visa também mitigar riscos relacionados ao 
fracionamento de responsabilidades e possíveis falhas na comunicação e na entrega, as 
quais poderiam impactar a qualidade, os custos e o tempo de execução do projeto. A 
gestão eficaz do contrato é essencial para garantir a execução da obra dentro dos 
parâmetros de qualidade, custo e prazo predeterminados, alinhando-se aos objetivos do 
art. 11, que enfatiza a importância do resultado mais vantajoso para administração pública. 
Segurança Jurídica e Transparência: Preserva a segurança jurídica e aumenta a 
transparência do processo licitatório, já que relações contratuais com uma única empresa 
são inerentemente menos complexas e mais fáceis de monitorar e fiscalizar do que aquelas 
estabelecidas com um consórcio, conforme os princípios da Lei Federal nº 14.133/2021, 
articulados em seus artigos 5º e 6º. 



 
 

 
 
 

 
Com base nesses fundamentos, a decisão de vedar a participação de empresas na forma 
de consórcio para o objeto está alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade, e especialmente ao planejamento e ao julgamento objetivo, promovendo 
a gestão eficiente dos recursos públicos e garantindo a adequação e a viabilidade da 
contratação, conforme estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Da Sustentabilidade 

 
O requisito da sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 
7.0 DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
O prazo para entrega dos produtos é de 15 (quinze) dias úteis, mediante ordem de 
fornecimento, em caso de atraso, este prazo poderá ser prorrogado por igual período 
mediante justificativa do contratado e anuência da contratante, devendo a solicitação ser 
feita imediatamente no dia útil posterior ao vencimento do prazo inicial, todos os atos serão 
poderão ensejar as penalidades cabíveis. O local de entrega dos produtos é na sede da 
Prefeitura de RIACHUELO/RN, de segunda a quinta-feira das 08:00 hs às 13:00 hs e na 
sexta-feira das 08:00 hs às 12:00 hs, e em dias úteis. Isto quando for o caso. 

 
O prazo para prestação dos serviços é de 05 (cinco) dias úteis, mediante ordem de serviço, 
em caso de atraso, este prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante 
justificativa do contratado e anuência da contratante, devendo a solicitação ser feita 
imediatamente no dia útil posterior ao vencimento do prazo inicial, todos os atos serão 
poderão ensejar as penalidades cabíveis. Podendo ser in loco na unidade requisitante ou 
de forma remota a depender do objeto da prestação do serviço, de segunda a quinta-feira 
das 08:00 hs às 13:00 hs e na sexta-feira das 08:00 hs às 12:00 hs, e em dias úteis. Isto 
quando for o caso. 

O produto deverá ter o seu devido registro no Órgão Competente e o prazo de validade do 
produto será de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data da entrega, observado cada 
caso. 

 
8.0 DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

 
As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 



 
 

 
 
 

 
O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, nos termos do caput do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

 
O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 

 
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

 
O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, tomando as providências cabíveis. 

 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 



 
 

 
 
 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade máxima àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

 
Cabe ao gestor do contrato, em tempo hábil, verificar o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 
9.0 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 
Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 30 (trinta) dias, pela 
fiscalização, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo nos termos do art. 140, I, a da Lei nº 
14.133/2021. 
 
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 

 
O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 



 
 

 
 
 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório nos termos do art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021. 

 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

 
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 
Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) no cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento. 

 
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas 
correções; 

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

A Administração deverá realizar consulta junto cadastro de fornecedores ou no registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

 
Constatando-se, junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de 
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 



 
 

 
 
 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

10.0 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 
modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo 
Maior preço. 

 
Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos: 

 
11.0 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
Documento Oficial de Identificação do(s) responsável Legal pela assinatura do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. 
 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da 
publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso 
existam. 

Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 
 

12.0 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

 
Prova de regularidade perante a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade. 

 
Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou 



 
 

 
 
 

outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade. 
 

Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade. 

 
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de validade. 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de validade. 
 

Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

13.0 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente atestado de capacidade 
técnica de serviços bancários para recebimento, compensação e emissão de boletos 
bancários, conforme estabelecido pela FEBRABAN. 

Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o(a) Agente de Contratação 
poderá promover diligência, a fim de comprovar a veracidade do documento, conforme 
inciso I do art. 64 da Lei 14.133/2021. 

 
Certidão emitida pelo Banco Central do Brasil comprobatória da condição de instituição 
financeira ou de pagamento devidamente autorizada a funcionar. 
 
14. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
dentro do prazo de validade. 

Na ausência da Certidão, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 
11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a 
homologação judicial do plano de recuperação. 

 
15. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 

 
Declaração de que se enquadra na condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de 
Pequeno porte), nos termos das Leis Complementares n° 123/2006 e 147/2014, para que 
essa possa gozar dos benefícios previstos da referida Lei. (Opcional) 

Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 
via sistema do Portal de Compras Públicas. 

 



 
 

 
 
 

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 
por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor habilitado da Prefeitura 
Municipal de RIACHUELO/RN, mediante conferência com os originais. As cópias deverão 
ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

 
Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 
originais não-digitais. 

Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá 
ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre 
sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
emissão quando se tratar de documentos referentes à habilitação fiscal, social e trabalhista 
e econômica financeira. 

 
Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 
conforme o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração pública ou particular, nas 
formas legais, juntamente com documento oficial de identificação do outorgado 
(procurador), outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 
constantes da presente licitação. 

 
A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir 
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, 
previsto neste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
em que for declarada como vencedora do certame. 

 
O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 

 
O prazo de que trata o item poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.16, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 



 
 

 
 
 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 
Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
 

Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação 

 
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 
contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD UNIT TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PÚBLICA OU PRIVADA OU DE PAGAMENTO, 
AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS, OBJETIVANDO A 
OPERACIONALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO 
INTEGRAL DA FOLHA DE PAGAMENTO 
(ABRANGENDO SERVIDORES ATIVOS, 
EFETIVOS, CONTRATADOS, COMISSIONADOS, 
ESTAGIÁRIOS, AGENTES POLÍTICOS, 
INATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
OU QUALQUER OUTRA PESSOA QUE 
MANTENHA OU VENHA A MANTER VÍNCULO 
DE REMUNERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL), SEJA ESTA EM FORMA DE 
VENCIMENTO, SALÁRIO, SUBSÍDIO, 
PROVENTOS, INCLUINDO EMPRÉSTIMO 
PESSOAL, EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, OU 
CONVÊNIO CONSIGNADOS, BOLETOS E PIX, 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE COBRANÇA DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS MEDIANTE BOLETO 
INTEGRADO COM CÓDIGO DE BARRAS 
QRCODE PIX, PADRÃO FEBRABAN, JUNTO A 
SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
RIACHUELO/RN. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

SERV 
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R$ 260.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 260.000,00 

 R$ 260.000,00 

 
O valor estimado total da contratação é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 
reais). 

 
Os valores de referência foram obtidos através de tabela de preços referenciais. 

 
DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 



 
 

 
 
 

A contratação não demandará qualquer custo da administração pública, salvo na hipótese 
de eventual multa a ser paga, cujos valores serão retirados, da dotação orçamentária nº  
 
Poder: 02 - PODER EXECUTIVO 
Órgão: 03 - SEC.MUN.DE TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS-SEMF 
Unidade: 01 - SEC MUN DE TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 
Proj/Ativ: 04.123.0004.2018.0000 - Man.da Sec de Finanças e Tributação 
Categoria: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
F.R: Orçamento Geral da SEMF. 
 

Riachuelo/RN, 04 de fevereiro de 2026 
 
 
 

FRANCISCA VALDELENE TEIXEIRA 
Secretária Municipal de Finanças 

Aprovo este documento. 

 
 

JOÃO BASÍLIO NETO 

Prefeito 



 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

 

Demanda: Necessidade de contratar instituição financeira credenciada pelo Banco Central 

para gerenciar créditos da folha de pagamento dos servidores e demais serviços 

financeiros municipais e demais serviços financeiros municipais. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA 

OU DE PAGAMENTO, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, OBJETIVANDO A 

OPERACIONALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO INTEGRAL DA FOLHA DE 

PAGAMENTO (ABRANGENDO SERVIDORES ATIVOS, EFETIVOS, 

CONTRATADOS, COMISSIONADOS, ESTAGIÁRIOS, AGENTES POLÍTICOS, 

INATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS OU QUALQUER OUTRA PESSOA 

QUE MANTENHA OU VENHA A MANTER VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO COM A 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL), SEJA ESTA EM FORMA DE VENCIMENTO, 

SALÁRIO, SUBSÍDIO, PROVENTOS, INCLUINDO EMPRÉSTIMO PESSOAL, 

EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, OU CONVÊNIO CONSIGNADOS, BOLETOS E 

PIX, SERVIÇOS BANCÁRIOS DE COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

MEDIANTE BOLETO INTEGRADO COM CÓDIGO DE BARRAS QRCODE PIX, 

PADRÃO FEBRABAN, JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

RIACHUELO/RN. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A contratação de uma instituição financeira ou de pagamento para operar os serviços de 

processamento e gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores e 

demais serviços financeiros municipais, junto à Secretaria de Finanças do município é 

uma necessidade vital para garantir a eficiência e transparência na gestão dos recursos 

públicos. 

 

O alinhamento estratégico deste processo está diretamente relacionado ao objetivo de 

modernização e otimização dos serviços prestados pelo órgão público, visando a melhoria 

contínua dos processos internos e o aumento da eficiência na administração dos recursos 

disponíveis. 

 

A contratação de uma instituição financeira especializada também contribuirá para o 

cumprimento das regras estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, o que assegura a 

conformidade legal e o cumprimento das normas regulatórias necessárias para a 

execução dessas atividades. 

 
Além disso, a contratação de uma instituição financeira comprometida com a governança 

e a transparência na gestão dos recursos públicos é fundamental para garantir a prestação 

de contas à sociedade e para promover a confiança no trabalho realizado pela Secretaria 

de Finanças. 



 

 

 
Dessa forma, a contratação de uma instituição financeira ou de pagamento para operar 

os serviços de processamento e gerenciamento de créditos da folha de pagamento 

dos servidores e demais serviços financeiros municipais, é essencial para fortalecer a 

eficiência, transparência e governança na gestão financeira do município, garantindo o 

uso adequado dos recursos públicos e a prestação de um serviço de qualidade aos 

servidores e à população em geral. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
O plano de contratação anual é uma ferramenta fundamental para o planejamento 

estratégico de um órgão público, pois permite a organização e previsão das contratações 

necessárias ao longo do ano, garantindo eficiência e transparência nos processos de 

seleção de fornecedores e prestadores de serviços. Além disso, o planejamento anual 

possibilita a otimização dos recursos financeiros e humanos da instituição, evitando 

contratações emergenciais e custos desnecessários. 

 
No caso específico da contratação de instituição financeira para operar os serviços de 

processamento e gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores e 

demais serviços financeiros municipais, é essencial que o órgão público assegure o 

alinhamento com as regras estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. Dessa forma, 

garante-se a segurança e a eficácia dos serviços prestados, em benefício tanto dos 

servidores quanto da instituição pública, que tem o dever de agir em conformidade 

com o interesse público. Assim, a contratação planejada e alinhada às normativas 

vigentes permite a garantia da qualidade e legalidade nos serviços prestados aos 

servidores municipais. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Para a contratação do objeto " CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

PÚBLICA OU PRIVADA OU DE PAGAMENTO, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, 

OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO INTEGRAL DA 

FOLHA DE PAGAMENTO (ABRANGENDO SERVIDORES ATIVOS, EFETIVOS, 

CONTRATADOS, COMISSIONADOS, ESTAGIÁRIOS, AGENTES POLÍTICOS, 

INATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS OU QUALQUER OUTRA PESSOA 

QUE MANTENHA OU VENHA A MANTER VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO COM A 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL), SEJA ESTA EM FORMA DE VENCIMENTO, 

SALÁRIO, SUBSÍDIO, PROVENTOS, INCLUINDO EMPRÉSTIMO PESSOAL, 

EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, OU CONVÊNIO CONSIGNADOS, BOLETOS E 

PIX, SERVIÇOS BANCÁRIOS DE COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

MEDIANTE BOLETO INTEGRADO COM CÓDIGO DE BARRAS QRCODE PIX, 

PADRÃO FEBRABAN, JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

RIACHUELO/RN", é fundamental considerar uma série de requisitos e particularidades. 

 
Requisitos de contratação: 



 

 

 

1. Atendimento às regras de funcionamento do Banco Central do Brasil: A 

instituição financeira ou de pagamento selecionada deve estar em conformidade 

com todas as normas e regulamentações estabelecidas pelo Banco Central do 

Brasil para operar os serviços relacionados ao processamento e gerenciamento de 

créditos da folha de pagamento dos servidores e demais serviços financeiros 

municipais. 

 

2. Experiência e credibilidade no mercado: É essencial que a instituição escolhida 

tenha experiência comprovada e uma reputação sólida no mercado financeiro, 

garantindo eficácia e eficiência na prestação dos serviços. 

 

3. Padrões de qualidade e segurança: A contratada deve seguir padrões de 

qualidade reconhecidos e prezar pela segurança dos dados e informações 

relacionadas aos servidores municipais, garantindo a proteção e integridade das 

informações financeiras. 

 

4. Eficiência operacional: A instituição financeira ou de pagamento deve 

demonstrar capacidade operacional para processar e gerenciar os créditos da folha 

de pagamento dos servidores e demais serviços financeiros municipais de forma 

rápida e precisa, evitando atrasos e erros nos pagamentos. 

 
4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
4.1.1- Manter ponto de atendimento e ATM-O(instalação apenas para varejo e após análise 
de viabilidade da TECBAN), dispor de profissionais habilitados e manter preposto aceito 
pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
4.1.2- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
 
4.1.3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 

4.1.4- Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
4.1.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
4.1.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 



 

 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
4.1.7- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
4.1.8- Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 
 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
 
4.1.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
 
4.1.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
4.1.11- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
4.1.12- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 
4.1.13- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 

4.1.14- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
4.1.15- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
4.1.16- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 



 

 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
4.1.17- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
4.1.18- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 
4.1.19- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
4.1.20- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
4.1.21- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
4.1.22- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
4.1.23- Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 
 
Por fim, a contratada deve assegurar aos beneficiários dos créditos as gratuidades 

previstas na Circular BACEN nº 5.058/22 (conta salário) e na Resolução CMN nº 3.919/10 

(conta corrente), sendo desconsiderado quaisquer outras gratuidades que excederem a 

mencionadas regulamentações. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
Para fazer a estimativa de quantidades a serem contratadas para o objeto "Contratação 

de instituição financeira ou de pagamento, que atenda as regras de funcionamento 

estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, para operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores e demais serviços 

financeiros municipais, junto à Secretaria de Finanças do município", é fundamental 

considerar o estimado para 12 meses. Neste caso, é importante analisar o histórico de 

utilização desses serviços, bem como as projeções de crescimento da folha de pagamento 

do município. 

 
Além disso, é essencial avaliar a eventual interdependência com outras 

contratações, visando possibilitar economia de escala. Por exemplo, a contratação de 

outros serviços relacionados à folha de pagamento, como o sistema de gestão de recursos 

humanos, pode influenciar na quantidade de serviços a serem contratados com a 

instituição financeira. 



 

 

 
É recomendado que seja realizada uma análise detalhada dos contratos vigentes, bem 

como uma pesquisa de mercado para verificar as melhores condições e preços 

oferecidos pelas instituições financeiras ou de pagamento. Dessa forma, será possível 

realizar uma estimativa precisa da quantidade a ser contratada, garantindo a eficiência e 

a economicidade na prestação dos serviços. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Para atender a demanda de contratação de uma instituição financeira ou de pagamento 

que atenda as regras estabelecidas pelo Banco Central do Brasil para operar os serviços 

de processamento e gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores e 

demais serviços financeiros municipais junto à Secretaria de Finanças do município, 

existem diversas alternativas de solução no mercado. 

 

Uma das opções é a contratação de um banco tradicional, que já possua experiência 

e expertise na realização desses serviços. Esta alternativa pode oferecer segurança e 

estabilidade, mas tende a ter custos mais elevados devido à marca e estrutura consolidada 

da instituição. 

 

Outra opção seria a contratação de uma fintech especializada em serviços financeiros e 

tecnologia, que pode oferecer soluções mais modernas e personalizadas. Apesar de 

geralmente ter custos mais competitivos, pode apresentar desafios em relação à 

confiabilidade e experiência no setor público. 

 

Também é possível considerar a possibilidade de realizar uma parceria público- privada, 

envolvendo uma instituição financeira e o poder público, de forma a combinar os pontos 

fortes de ambas as partes. 

 
Cada uma dessas alternativas possui suas vantagens e desvantagens, e é 
importante realizar uma criteriosa análise de mercado e avaliação das propostas 
recebidas, levando em consideração fatores como custos, segurança, experiência e 
praticidade na prestação dos serviços. 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
Para estimar o preço da contratação para o objeto "Contratação de instituição financeira 

ou de pagamento, que atenda as regras de funcionamento estabelecidas pelo Banco 

Central do Brasil, para operar os serviços de processamento e gerenciamento de 

créditos da folha de pagamento dos servidores e demais serviços financeiros 

municipais, junto à Secretaria de Finanças do Município", seguimos os seguintes passos: 

 

1. O valor estimado da contratação foi apurado em conformidade com o art. 23 

da Lei nº 14.133/2021, observando-se as diretrizes da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 65/2021 e a jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da 

União acerca da formação da denominada cesta de preços, priorizando-se 

referências oriundas de contratações públicas efetivamente praticadas. 

 



 

 

2. Considerando que o objeto consiste na cessão onerosa do direito de 

operacionalização e gerenciamento da folha de pagamento dos servidores 

municipais, a metodologia adotada buscou identificar quanto o mercado tem 

remunerado outros entes públicos por ajustes de natureza equivalente, e não o 

custo de prestação de serviço para a Administração. 

 

3. A pesquisa concentrou-se, prioritariamente, em contratos celebrados com 

instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil, firmados por 

municípios de porte semelhante, com cessão integral da folha, pagamento em 

parcela única e assinados ou vigentes nos últimos 12 (doze) meses. 

 

Órgão UF População aprox. Banco Valor 

Município A PB pequeno porte instituição oficial R$ 310.000 

Município B CE pequeno porte instituição oficial R$ 275.000 

Município C RN pequeno porte instituição privada R$ 295.000 

Município D PE pequeno porte instituição oficial R$ 260.000 

Município E RN pequeno porte instituição privada R$ 280.000 

 
4. Em atendimento ao art. 23, §1º, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021, a coleta 

de dados foi realizada mediante consulta a bases públicas oficiais, especialmente 

o Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, em sua seção de contratos. 

 
5. A jurisprudência do Tribunal de Contas da União orienta que, em mercados 

competitivos e com pluralidade de ofertantes – situação típica da cessão de folhas 

de pagamento –, a mediana representa o parâmetro mais adequado, pois reduz a 

influência de valores extremos, preserva a atratividade do certame, protege o 

interesse público contra subavaliação do ativo e reflete com maior fidelidade o 

comportamento do mercado. 

 

6. Princípios da economicidade, eficiência e transparência: A metodologia 

adotada para estimar o preço da contratação está em conformidade com os 

princípios da economicidade, pois busca garantir a utilização eficiente dos recursos 

públicos, evitando gastos desnecessários. Além disso, a transparência é 

assegurada pela divulgação da metodologia utilizada para estimar o preço, 

permitindo que os interessados compreendam a forma como o valor foi calculado. 

 
Dessa forma, com base nas pesquisas realizadas, a média aritmética dos valores 

coletados representa uma estimativa razoável e transparente para a contratação da 

instituição financeira ou de pagamento para operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores e demais 



 

 

serviços financeiros municipais da Secretaria de Finanças do Município. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após um cuidadoso processo de avaliação das opções disponíveis, identificamos que 

a solução mais adequada e vantajosa para atender ao objeto “CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA OU DE PAGAMENTO, 

AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E 

PROCESSAMENTO INTEGRAL DA FOLHA DE PAGAMENTO (ABRANGENDO 

SERVIDORES ATIVOS, EFETIVOS, CONTRATADOS, COMISSIONADOS, 

ESTAGIÁRIOS, AGENTES POLÍTICOS, INATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

OU QUALQUER OUTRA PESSOA QUE MANTENHA OU VENHA A MANTER VÍNCULO 

DE REMUNERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL), SEJA ESTA EM FORMA 

DE VENCIMENTO, SALÁRIO, SUBSÍDIO, PROVENTOS, INCLUINDO EMPRÉSTIMO 

PESSOAL, EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, OU CONVÊNIO CONSIGNADOS, 

BOLETOS E PIX, SERVIÇOS BANCÁRIOS DE COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

MEDIANTE BOLETO INTEGRADO COM CÓDIGO DE BARRAS QRCODE PIX, PADRÃO 

FEBRABAN, JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

RIACHUELO/RN” consiste na realização de Pregão Eletrônico para a contratação em tela. 

 
Essa solução possibilita a concorrência das instituições interessadas, atendendo 

plenamente às necessidades da administração pública. Além disso, a instituição financeira 

ou de pagamento selecionada possui experiência comprovada na prestação de serviços 

similares, garantindo eficiência e segurança nas operações. 

 

Ao escolher a solução indicada neste ETP, alcançamos um equilíbrio entre a qualidade do 

serviço prestado e o custo-benefício oferecido. A empresa fornecedora se compromete 

a atender de forma eficaz todas as exigências estabelecidas pelo Banco Central do 

Brasil, assegurando a conformidade com as normas e regulamentações em vigor. 

 

Dessa forma, a escolha dessa solução se destaca como a mais completa e promissora 

para atender às demandas da secretaria de finanças do município, tanto no presente 

quanto no futuro. A capacidade da instituição financeira ou de pagamento de realizar o 

processamento e gerenciamento dos créditos da folha de pagamento dos servidores e 

demais serviços financeiros municipais de forma ágil e segura contribui diretamente para 

a eficiência da gestão financeira do município. 

 
Em resumo, a solução de realização de um Pregão Eletrônico para a contratação de 

instituição financeira para gerir a folha de pagamento do Município, apresenta todos os 

requisitos necessários para proporcionar um serviço de qualidade, em conformidade 

com as normas estabelecidas. A parceria estabelecida com a instituição financeira ou de 

pagamento selecionada possibilita a otimização dos processos e a garantia de um serviço 



 

 

de alto padrão para a administração pública, beneficiando tanto os servidores quanto a 

população em geral. Assim, a escolha criteriosa dessa solução se mostra fundamental 

para o bom funcionamento e a transparência das atividades financeiras do 

município. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A contratação de uma instituição financeira ou de pagamento para operar os serviços de 

processamento e gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores e 

demais serviços financeiros municipais, é uma demanda importante para garantir a 

eficiência e a transparência na gestão dos recursos públicos. 

 
Diante da complexidade e da especificidade do objeto a ser contratado, bem como levando 

em consideração os princípios previstos na Lei 14.133/21, a possibilidade de parcelamento 

da solução deve ser cuidadosamente avaliada. 

 
É fundamental considerar a viabilidade do parcelamento, levando em conta a divisão do 

objeto em lotes e a busca pela ampliação da competição, de forma a garantir a 

economicidade e a qualidade na prestação dos serviços. No entanto, o parcelamento não 

deve ser adotado em casos em que a compra do item do mesmo fornecedor garantiria 

uma economia de escala significativa ou quando o objeto a ser contratado configurar um 

sistema único e integrado, com risco ao conjunto do objeto pretendido. 

 
Portanto, a decisão de parcelar ou não a solução para atender a demanda em questão 

deve ser baseada em um estudo técnico preliminar que leve em consideração todos 

os aspectos envolvidos, visando garantir a efetividade e a eficiência na contratação. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de uma instituição financeira ou de pagamento que atenda às regras 

estabelecidas pelo Banco Central do Brasil, para operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores e demais 

serviços financeiros municipais, junto à Secretaria de Finanças do município, visa 

alcançar resultados significativos em termos de economicidade, melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis e desenvolvimento sustentável. 

 
Em relação à economicidade, espera-se que a contratação dessa instituição financeira 

proporcione uma redução nos custos operacionais, devido à especialização da empresa 

na gestão de créditos da folha de pagamento dos servidores e demais serviços financeiros 

municipais. Com essa expertise, há a possibilidade de otimização dos processos e redução 

de erros, o que resulta em economia de tempo e recursos financeiros para o município. 

 
Além disso, o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis é esperado através da terceirização dos serviços de processamento e 



 

 

gerenciamento de créditos da folha de pagamento. Ao contar com uma instituição 

especializada, a Secretaria de Finanças poderá realocar seus funcionários para atividades 

mais estratégicas e de maior valor agregado, aumentando a eficiência e a produtividade 

do setor. 

 
Quanto ao desenvolvimento sustentável, a contratação de uma instituição financeira que 

opera de acordo com as regulamentações do Banco Central do Brasil também contribui 

para a melhoria do ambiente de negócios e para o fortalecimento da transparência nas 

operações financeiras do município. Além disso, a instituição contratada pode adotar 

práticas sustentáveis em suas operações, como a redução do consumo de papel e 

energia, contribuindo para a preservação do meio ambiente. 

 
Dessa forma, os resultados pretendidos com a contratação da instituição financeira ou de 

pagamento incluem a melhoria da economicidade, o melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis e o desenvolvimento sustentável. Esses resultados atenderão às 

necessidades da Secretaria de Finanças do município, garantindo uma gestão eficiente, 

transparente e sustentável dos créditos da folha de pagamento dos servidores e demais 

serviços financeiros municipais. 

 
Complementando o texto, seria pertinente incluir o documento "Termo de Referência", 

que detalha as especificações técnicas e os requisitos necessários para a contratação 

da instituição financeira, garantindo a qualidade e eficiência do serviço prestado. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Antes de formalizar o contrato para a contratação de instituição financeira ou de 

pagamento para operar os serviços de processamento e gerenciamento de créditos da 

folha de pagamento dos servidores e demais serviços financeiros municipais, junto à 

Secretaria de Finanças do município, é primordial tomar algumas providências prévias. 

 
Primeiramente, é essencial definir quais servidores farão parte da equipe de fiscalização e 

gestão contratual, garantindo assim um acompanhamento efetivo do cumprimento das 

obrigações por parte da contratada. Além disso, é importante promover a capacitação 

dos fiscais e gestores envolvidos, a fim de assegurar o pleno entendimento do objeto da 

contratação e das normas estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 

 
Outra medida fundamental é a definição de planos de trabalho detalhados, visando a 

garantir a correta execução contratual e o alcance dos objetivos propostos. É necessário 

também realizar um acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos 

apresentados pela instituição contratada, de modo a garantir que as adequações e 

melhorias necessárias sejam realizadas de forma eficaz. 

 
Por fim, para complementar os procedimentos prévios, sugere-se a elaboração de um 



 

 

termo de referência detalhado, que estabeleça de forma clara e objetiva os requisitos e 

critérios que deverão ser atendidos pela contratada. Este documento complementar será 

essencial para nortear a execução do contrato e minimizar possíveis divergências ao longo 

da vigência do acordo. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Além da contratação da instituição financeira para operar os serviços de processamento 

e gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores e demais 

serviços financeiros municipais, junto à Secretaria de Finanças do município, outras 

contratações correlatas podem ser consideradas para garantir a eficiência e segurança 

das operações. 

 
Uma das contratações que poderia complementar o objeto principal seria a contratação de 

uma empresa de tecnologia especializada em soluções de gestão de folha de 

pagamento, que poderia fornecer um sistema integrado para facilitar o processamento e 

gerenciamento dos créditos. 

 
Além disso, a contratação de uma empresa de consultoria financeira poderia ser útil para 

auxiliar na análise e otimização dos processos de pagamento, garantindo a conformidade 

com as regulamentações do Banco Central do Brasil e a eficiência na gestão dos recursos. 

 

Por fim, a contratação de uma empresa de auditoria financeira poderia ser essencial para 

monitorar e verificar a correção das operações realizadas pela instituição financeira 

contratada, garantindo a transparência e a conformidade com as normas estabelecidas. 

Essas contratações adicionais ajudariam a assegurar a eficácia e a confiabilidade 

dos serviços prestados aos servidores municipais. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de uma instituição financeira para operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores e demais 

serviços financeiros municipais de um município e fornecedores, pode gerar impactos 

ambientais significativos, principalmente no que diz respeito ao consumo de papel e 

energia elétrica. 

 

O processo de impressão de documentos relacionados à folha de pagamento pode 

resultar em um aumento no uso de papel, levando a um maior consumo de árvores e 

gerando resíduos que precisam ser descartados corretamente. Além disso, a operação 

de sistemas de processamento e gerenciamento de dados demanda uma quantidade 

considerável de energia elétrica, contribuindo para a emissão de gases de efeito estufa e 

o aquecimento global. 

 
Para mitigar esses impactos ambientais, algumas medidas podem ser adotadas, como a 

implementação de sistemas de gestão eletrônica de documentos, que reduzem a 



 

 

necessidade de impressão de papel. Além disso, a instituição financeira contratada pode 

investir em fontes de energia renovável para minimizar o impacto de suas operações no 

meio ambiente. 

 
É fundamental que a instituição financeira e a secretaria de finanças do município 

trabalhem juntas para identificar oportunidades de redução do consumo de recursos 

naturais e implementar práticas sustentáveis em suas operações. A conscientização dos 

servidores sobre a importância da preservação ambiental também é essencial para garantir 

o sucesso das medidas mitigadoras. 

13. MAPA DE RISCOS 

A análise de riscos é fundamental em uma contratação crítica como a de serviços 
financeiros, visando identificar e mitigar eventos que possam comprometer a 
segurança, o compliance e a pontualidade dos pagamentos, conforme o Art. 18, § 
1º, VI, e Art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 

Categoria Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas Mitigadoras 

Financeiro / 
Operacional 

Atraso ou falha no 
processamento da Folha 
de Pagamento 

Média CRÍTICO 

SLA (Nível de Serviço): Cláusulas contratuais 
rigorosas de uptime e pontualidade, com penalidades 
severas e imediatas por atraso de salário. Exigência 
de plano de contingência tecnológica. 

Legal / 
Compliance 

Descumprimento de 
normas do BACEN ou 
falha de segurança 

Baixa CRÍTICO 

Habilitação: Verificação rigorosa do Registro e 
Compliance junto ao BACEN. Cláusulas de 
responsabilidade integral e exclusiva da IFP sobre a 
segurança regulatória. 

Tecnológico / 
Segurança 

Vazamento ou perda de 
dados dos servidores 
(LGPD) 

Média CRÍTICO 
Segurança: Exigência de tecnologia de criptografia 
robusta (SSL/TLS), firewalls, e política de sigilo 
(LGPD) e backup automático. 

Financeiro / 
Mercado 

Aumento inesperado das 
tarifas ou cobrança 
indevida de serviços 

Média Alto 

Controle: Definição clara da Tabela de Tarifa Zero 
para o Município e os servidores (conforme BACEN 
Circular 5.058/22) e acompanhamento mensal da 
fatura pelo Fiscal do Contrato. 

Logística / 
Servidor 

Ausência ou fechamento 
de ponto de 
atendimento/ATM no 
Município 

Média Alto 

Exigência Contratual: Cláusula de manutenção de 
ponto de atendimento e ATM-O 24 horas[Caixa 
Eletrônico(instalação apenas para varejo e após 
análise de viabilidade da TECBAN)] no município; 
penalidade por descontinuidade do serviço local. 

Jurídico / 
Trabalhista 

Descumprimento de 
obrigações trabalhistas 
ou fiscais pela 
Contratada 

Baixa Médio 

Fiscalização Documental: Exigência de comprovação 
periódica de regularidade fiscal e trabalhista da IFP 
(Art. 68) antes da liberação do pagamento. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nas análises realizadas, é possível concluir que a contratação da instituição 

financeira ou de pagamento para operar os serviços de processamento e gerenciamento 

de créditos da folha de pagamento dos servidores e demais serviços financeiros 

municipais, junto à Secretaria de Finanças do município é viável. A contratação 

atende às necessidades institucionais demonstradas anteriormente, pois garantirá maior 

eficiência e segurança na gestão dos pagamentos dos servidores. 

 
Além disso, a existência de soluções viáveis técnica e economicamente, a 

compatibilidade com o plano de contratações anual e com os princípios da administração 

pública, a viabilidade orçamentária e a adequação do modelo de fornecimento ou 



 

 

prestação são elementos que contribuem para a viabilidade da contratação. 

 
Dessa forma, todas as características avaliadas apontam para a viabilidade da contratação 

da instituição financeira ou de pagamento para realizar o processamento e 

gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores e demais 

serviços financeiros municipais. Com isso, será possível otimizar os processos, 

garantir uma gestão mais eficiente dos recursos e atender de forma satisfatória às 

demandas dos servidores e da administração municipal. 
 

 Riachuelo/RN, 03 de fevereiro de 2026 
 
 

 
FRANCISCA VALDELENE TEIXEIRA 

Secretária Municipal de Finanças 

 

 
 

 

Aprovo este documento. 

RIACHUELO/RN, 03 de fevereiro de 2026. 
 

 
JOÃO BASÍLIO NETO 

Prefeito 



 

 

ANEXO III - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL E 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

 
PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

 
(SEM IDENTIFICAÇÃO) 

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de RIACHUELO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 

 
Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 002/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA OU DE PAGAMENTO, AUTORIZADA A 
FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO 
INTEGRAL DA FOLHA DE PAGAMENTO (ABRANGENDO SERVIDORES ATIVOS, 
EFETIVOS, CONTRATADOS, COMISSIONADOS, ESTAGIÁRIOS, AGENTES 
POLÍTICOS, INATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS OU QUALQUER OUTRA 
PESSOA QUE MANTENHA OU VENHA A MANTER VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO COM 
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL), SEJA ESTA EM FORMA DE VENCIMENTO, 
SALÁRIO, SUBSÍDIO, PROVENTOS, INCLUINDO EMPRÉSTIMO PESSOAL, 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, OU CONVÊNIO CONSIGNADOS, BOLETOS E PIX, 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS MEDIANTE 
BOLETO INTEGRADO COM CÓDIGO DE BARRAS QRCODE PIX, PADRÃO FEBRABAN, 
junto a Secretaria de Finanças do Município de RIACHUELO/RN. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD UNIT TOTAL 

 
 
 
 
 
 

 

1 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA 
OU DE PAGAMENTO, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E 
PROCESSAMENTO INTEGRAL DA FOLHA DE PAGAMENTO 
(ABRANGENDO SERVIDORES ATIVOS, EFETIVOS, CONTRATADOS, 
COMISSIONADOS, ESTAGIÁRIOS, AGENTES POLÍTICOS, INATIVOS, 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS OU QUALQUER OUTRA PESSOA 
QUE MANTENHA OU VENHA A MANTER VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO 
COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL), SEJA ESTA EM FORMA DE 
VENCIMENTO, SALÁRIO, SUBSÍDIO, PROVENTOS, INCLUINDO 
EMPRÉSTIMO PESSOAL, EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, OU 
CONVÊNIO CONSIGNADOS, BOLETOS E PIX, SERVIÇOS BANCÁRIOS 
DE COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS MEDIANTE BOLETO 
INTEGRADO COM CÓDIGO DE BARRAS QRCODE PIX, PADRÃO 
FEBRABAN, JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 
RIACHUELO/RN. 

 
 
 
 
 
 

 

SERV 

 
 
 
 
 
 

 

1 

 
 
 
 
 
 

 

R$ - 

 
 
 
 
 
 

 

R$ - 

 R$ - 

Finalizando, declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 



 

 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$   ( ) 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  



 

 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA 
 
 

(COM IDENTIFICAÇÃO) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de RIACHUELO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 

 
Prezados(as) Senhores(as), 

 
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 002/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA OU DE PAGAMENTO, AUTORIZADA A 
FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO 
INTEGRAL DA FOLHA DE PAGAMENTO (ABRANGENDO SERVIDORES ATIVOS, 
EFETIVOS, CONTRATADOS, COMISSIONADOS, ESTAGIÁRIOS, AGENTES 
POLÍTICOS, INATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS OU QUALQUER OUTRA 
PESSOA QUE MANTENHA OU VENHA A MANTER VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO COM 
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL), SEJA ESTA EM FORMA DE VENCIMENTO, 
SALÁRIO, SUBSÍDIO, PROVENTOS, INCLUINDO EMPRÉSTIMO PESSOAL, 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, OU CONVÊNIO CONSIGNADOS, BOLETOS E PIX, 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS MEDIANTE 
BOLETO INTEGRADO COM CÓDIGO DE BARRAS QRCODE PIX, PADRÃO FEBRABAN, 
junto a Secretaria de Finanças do Município de RIACHUELO/RN. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD UNIT TOTAL 

 
 
 
 
 
 

 

1 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA 
OU DE PAGAMENTO, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E 
PROCESSAMENTO INTEGRAL DA FOLHA DE PAGAMENTO 
(ABRANGENDO SERVIDORES ATIVOS, EFETIVOS, CONTRATADOS, 
COMISSIONADOS, ESTAGIÁRIOS, AGENTES POLÍTICOS, INATIVOS, 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS OU QUALQUER OUTRA PESSOA 
QUE MANTENHA OU VENHA A MANTER VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO 
COM A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL), SEJA ESTA EM FORMA DE 
VENCIMENTO, SALÁRIO, SUBSÍDIO, PROVENTOS, INCLUINDO 
EMPRÉSTIMO PESSOAL, EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, OU 
CONVÊNIO CONSIGNADOS, BOLETOS E PIX, SERVIÇOS BANCÁRIOS 
DE COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS MEDIANTE BOLETO 
INTEGRADO COM CÓDIGO DE BARRAS QRCODE PIX, PADRÃO 
FEBRABAN, JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO 
DE 

RIACHUELO/RN 

 
 
 
 
 
 

 

SERV 

 
 
 
 
 
 

 

1 

 
 
 
 
 
 

 

R$ - 

 
 
 
 
 
 

 

R$ - 

 R$ - 

Finalizando, declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 



 

 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$   ( ) 

PROPONENTE: 
CNPJ Nº: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF Nº: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

 

Nome do Representante Legal 
CPF nº   -   



 
 

 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº   

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE   , 
COM A EMPRESA 
 , PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

 
 

O Município de Riachuelo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
 , inscrito no CNPJ/MF sob o nº ____________, através da Secretaria de  
 , representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de 
_________________, Sr.(a)  , infrafirmado, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa,    com endereço à ____________ 
em ________, Estado do ________,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº 
________________,  representada  por  , portador(a) do CPF nº   , ao 
fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 
Pregão Eletrônico nº   , Processo nº  , em conformidade com o que preceitua a 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico nº _________, na Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis ao cumprimento 
de seu objeto. 

 
CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA OU DE PAGAMENTO, AUTORIZADA A 
FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
BANCÁRIOS, OBJETIVANDO A OPERACIONALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO 
INTEGRAL DA FOLHA DE PAGAMENTO (ABRANGENDO SERVIDORES ATIVOS, 
EFETIVOS, CONTRATADOS, COMISSIONADOS, ESTAGIÁRIOS, AGENTES 
POLÍTICOS, INATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS OU QUALQUER OUTRA 
PESSOA QUE MANTENHA OU VENHA A MANTER VÍNCULO DE REMUNERAÇÃO COM 
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL), SEJA ESTA EM FORMA DE VENCIMENTO, 
SALÁRIO, SUBSÍDIO, PROVENTOS, INCLUINDO EMPRÉSTIMO PESSOAL, 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS, OU CONVÊNIO CONSIGNADOS, BOLETOS E PIX, 
SERVIÇOS BANCÁRIOS DE COBRANÇA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS MEDIANTE 
BOLETO INTEGRADO COM CÓDIGO DE BARRAS QRCODE PIX, PADRÃO FEBRABAN, 
junto a Secretaria de Finanças do Município de RIACHUELO/RN. 
 
2.2 – A presente contratação contemplará 100%(cem por cento) das contas dos 



 
 

 

servidores(ativos, inativos, aposentados e pensionistas.  
 
2.3 - Será assegurado aos beneficiários dos créditos apenas as gratuidades previstas na 
Circular BACEN nº 5.058/22 (conta salário) e na Resolução CMN nº 3.919/10 (conta 
corrente), sendo desconsiderado quaisquer outras gratuidades que excederem a 
mencionadas regulamentações. 
 
2.4 - A Contratada deverá se comprometer pela implantação dos serviços finalizando, em 
até 30(trinta) dias após a assinatura do contrato 

 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1- Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

a) O termo de referência, o estudo técnico preliminar, o projeto básico; 
b) O Edital da licitação; 
c) A proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLAÚSULA QUARTA - DO VALOR 

 
4.1- O valor da contratação é de R$   ( ). 
 

4.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
5.1- O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 
5.2- A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 



 
 

 

5.3- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 

5.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

5.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

 
5.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

 
6.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

7.1-Será admitida a subcontratação do objeto contratual para serviços não essenciais e 
autorizados pela Administração. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 
8.1- O pagamento se dará na homologação do certame em única parcela, junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de RIACHUELO/RN. 

 
CLÁSULA NONA - DO REAJUSTE 

 
9.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

9.2- Após o interregno do prazo fixado em contrato, em caso de renovação, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IPCA - 
Índice de Preços ao Consumidor. 

 
9.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
9.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 
9.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 



 
 

 

10.1- São obrigações do Contratante: 
 

10.2- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

10.3- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

10.4- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

 
10.5- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações  
 
10.6- Comunicar a empresa para emissão de Recibo em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
10.7- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 
10.8- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
10.9- Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
10.10- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

10.10.1- A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
10.11- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

10.12- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
10.13- Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.14- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 



 
 

 

 
11.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.2- Manter ponto de atendimento com funcionário e ATM-O(instalação apenas para 
varejo e após análise de viabilidade da TECBAN), dispor de profissionais habilitado e 
manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

11.3- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

 
11.4- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 

11.5- Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
11.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
11.7- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
11.8- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

 
11.9- Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

 
6) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
7) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
8) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
9) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
10) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 



 
 

 

11.10- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

 
11.11- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
11.12- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
11.13- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

 
11.14- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 

11.15- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.16- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

 
11.17- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
11.18- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
11.19- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
11.20- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 

 
11.21- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

11.22- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 



 
 

 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
11.23- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 
11.24- Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

12.1- As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

 
12.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 

12.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 
12.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

 
12.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

12.7- O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

 
12.8- O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

 
12.9- O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 
12.10- Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 



 
 

 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

 
12.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 
na LGPD. 

 
12.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
12.12- Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
13.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

14.2- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 



 
 

 

de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV) Multa: 

 
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. a. O atraso superior a 
30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
10 % a 30.% do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30% do 
valor do Contrato. 
6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20% do 
valor do Contrato. 
7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 8% a 25% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

 
14.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

 
14.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

14.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

14.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
14.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
14.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 



 
 

 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
14.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
14.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

 
14.10- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
14.11- O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 

14.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14.13- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 



 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

15.1- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
15.3- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

 
15.4- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
15.4.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
15.4.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.4.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
15.5- O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
15.5.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.5.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.5.3- Indenizações e multas. 
 

15.6- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
15.7- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de  
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
 

 

 
16.1- A contratação não demandará qualquer custo da administração pública, salvo na 
hipótese de eventual multa a ser paga, cujos valores serão retirados, da dotação 
orçamentária nº 04.123.0004.2018.0000, elemento de despesa nº 33.90.39.00. 

 
16.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

 
17.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

 
18.1- Em caso de ocorrência de rompimento de contrato por rescisão ou qualquer outro 
fato jurídico em que a Administração tiver dado causa, será devido à contratada o valor 
integral inicialmente ofertado para a execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 
19.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
19.2- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 
19.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
19.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 

20.1- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 



 
 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 

21.1- Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo do Potengi, Estado do Rio Grande do 
Norte, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos, nos termos do art. 221 do Código Civil Brasileiro. 

 
RIACHUELO/RN,   de   de 2026. 

 
 

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas 
Ordenador de Despesas da Secretaria 

de   
CONTRATANTE 

Representante 
Empresa 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

01.   
Nome: 
CPF/MF: 
02.   
Nome: 
CPF/MF 



 
 

 

ANEXO V 
MODELOS DE DECLARAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO 

(Juntar na proposta de preços) 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE) 

a) DECLARA, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 
Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF Nº   -   

 
DECLARAÇÃO 

(Juntar aos documentos requeridos para habilitação) 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE) 

a) DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal 
nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
b) DECLARA, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 

 
c) DECLARA, Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de RIACHUELO/RN, ser 
MICROEMPRESA- ME E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006. (opcional) 

 
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

 
Local e data 

 

Nome do representante Legal 
CPF Nº   -   


